
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2011 

(Da Sra. Keiko Ota) 

Acrescenta o art. 394-A ao Decreto-
lei n.º 3.689, de 3 de outubro de 1941 – 
Código de Processo Penal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei acrescenta o art. 394-A ao Decreto-lei n.º 

3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, a fim de 

dispor sobre a preferência de julgamento dos processos concernentes a 

crimes hediondos. 

Art. 2º O Decreto-lei n.º 3.689, de 3 de outubro de 1941, 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 394-A: 

“Art. 394-A. Os processos que apurem a prática de crime 

hediondo terão prioridade de tramitação em todas as 

instâncias.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A demora no processo e julgamento de crimes que 

estarrecem a sociedade, principalmente os ditos hediondos, vem causando 

revolta e séria descrença do povo em relação à lisura do Judiciário e eficácia 

das leis no País. 
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Criminosos que, com suas condutas cruéis, cometem 

delitos de natureza horrenda, são postos em liberdade em virtude do decurso 

de prazos processuais ou demora na apreciação da ação penal competente. 

Tais crimes devem ser julgados em primeiro lugar, na 

frente de qualquer outro, pois dizem respeito a fatos delituosos de natureza 

gravíssima. 

Os criminosos que cometem crimes hediondos têm de ser 

condenados mais prestamente, para que não sintam a sensação de 

impunidade que campeia em nosso sistema penitenciário. 

Se é certo que o tempo acaba por amenizar a angústia e 

a revolta da sociedade (tempus lenit odium), não menos certo é que a 

aplicação imediata da lei, faz com que ela se sinta protegida. 

Assim, há necessidade de que tais delitos hediondos e 

seus autores sejam julgados preferentemente a qualquer outro delito, para que 

se faça a tão esperada Justiça. 

Assim, conto com o apoio dos ilustres pares a esta 

proposta. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2011. 

Deputada KEIKO OTA 
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